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INDICAÇÃO 

 
 

Indica ao Prefeito Municipal, que 
seja efetuado estudo para 
reavaliar os horários de 
funcionamento das creches 
municipais, considerando a 
possibilidade de ampliação do 
atendimento e a aplicação de 
pesquisa de satisfação com os 
pais e responsáveis.  

 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente, que seja efetuado estudo para 
reavaliar os horários de funcionamento das creches municipais, considerando a 
possibilidade de ampliação do atendimento e a aplicação de pesquisa de satisfação com 
os pais e responsáveis. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 
autoridade competente. 

 
Assunto: Educação 

Justificativa 
 

A presente indicação surge a partir de diversas conversas com pais e 
responsáveis de crianças atendidas pelas creches municipais, que relataram 
dificuldades relacionadas ao atual horário de funcionamento. Muitos deles 
possuem jornadas de trabalho incompatíveis com os horários atuais, 
enfrentando desafios significativos na organização da rotina familiar e 
profissional. 

 
A reavaliação dos horários — seja por meio da ampliação, ajuste ou 

flexibilização — visa atender melhor às demandas reais das famílias, 
proporcionando mais tranquilidade aos responsáveis e maior segurança às 
crianças. 

 
Além disso, a realização de uma pesquisa de satisfação permitirá levantar, 

de forma objetiva e transparente, dados essenciais para subsidiar decisões da 
administração pública, garantindo que qualquer alteração seja baseada em 
evidências e construída de acordo com as necessidades da população usuária. 

 
Trata-se de uma medida que reforça o compromisso com uma educação 
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infantil de qualidade, sensível à realidade das famílias e alinhada aos princípios 
da participação social. 

 
Diante da relevância da proposta, solicita-se a análise e possível 

atendimento por parte do Poder Executivo.     

 

Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 
presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração. 
 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 


